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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
ETP

Contratação de empresa paÍa pÍestação de serviços de vigilância e segurança PatÍimonial
desarmada, com monitoramento e a efetiva cobertura do§ postos designados; com pÍazo
ContÍatual de í2 (doze) meses corridos, contados da data de assinatura do Contrato, podendo
ser prorrogado, conforme a legislação vigente.
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I. rNTRODUçÃO:

1.1. O presente documento foi realizado por esta Unidade Requisitante, e visa demonstrar a

viabilidade (técnica e econômica) pretendida para Contratação de empresa paÍa prestação de
serviços de vigilância e seguÍança patrimonial desarmada, com monitoramento e a eÍetiva
cobêÉura dos postos designados; com prazo Contratual de 12 (doze) meses corridos, contados
da data de assinatuÍa do Contrato, podendo ser prorrogado, conforme a legislação vigente, e o
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto
Básico, com todas as etapas previstas na LegislaÇáo vigente.

2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGEITC:

2.1. Atualmente, o serviço é prestado por resultado do Processo Administrativo n" 003/2024, que

tem por objeto a "contratação dê êmpresa especializada para a pÍestação de serviços de vigilância
e sêgurança patrimonial desarmada nas dependências da Câmara Municipal dê Alvares
Machado", pela empresa Operacional Segurança e Vigilância Ltda, ao custo total de R$ 13'1.059,05
(cento e trinta e um mil, cinquenta e nove reais e cinco centavos).

3. DA OESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, § 1", inc. l):

3.1. A realizaçáo de uma nova contrataçáo se faz necessária em vista de assegurar, de forma
ininterrupta, a integridade Íísica das autoridades, servidores, prestadores de serviços terceirizados,
demais usuários que circulam pelas dependências dos prédios públicos; assegurar a integÍidade do
acervo e bens patrimoniais (móveis e imóveis), bem como não permitindo a sua depredação, violaçáo,
evasão, apropriação indebita e outras açÕes que redundem em dano ao patrimônio da Câmara Municipal
de Alvares Machado.

4. DA DEMONSTRAÇÀO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PTEHO DE CONTRATAçÓES
ANUAL (art. 18, § 1o, inc. ll):

4,1. . A Câmara Municipal de Álvares Machado possui Plano de ContrataçÕes Anual (PCA) para o
exercício de 2025, elaborado e disponibilizado no seguinte endereço eletrônico:
httos://saDl.alvaresmachado.so.leq. br/docadm/texto inteqral/295'1. O referido Plano prevê, dentre outras,
a contratação de empresa para prestaÇão de serviços de vigilância e segurança patrimonial, com
monitoramento e a efetiva cobertura dos postos designados.

Diante de todo o exposto, verifica-se a necessidade de contratar, a observância de Princípios
Administrativos da Legalidade e Economicidade e a existência de interesse público na demanda.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. í8, § 10, inc. lll):

5.1. A prestaçáo deverá ser executada rigorosamente dentro das especiÍicaçôes estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condiÇáo implicará recusa formal, com a
aplicação das penalidades contratuais.

Ite
m Descrição Unidade Quantidade

de postos

1
Vigilante desarmado. Posto 12 (doze) horas diárias, notumo (l9h às 7h), de
segunda a domingo e Íeriados, na escala í2 x 36 horas Posto/dia 1

Da Fiscalização Técnica / Administrativa e Gestor(a) do Contrato

1.3. A Fiscalização Técnicâ / Administrativa será realizada por:
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6.í. Estima-se, com base no contrato vigente, que a contrataçáo abrangerá o preênchimento de
1 (um) posto de vigilância no perÍodo noturno (19h às 7h) e mediante a adoção da escala de trabalho
'12x36.

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, § 10, inc. V):

7.1. Em atendimento ao inciso V, do §1", art. 18 da lei 14.13312021, Íoi realizada ampla
pesquisa de mercado com objetivo de deÍinir as possíveis soluçÕes, com análise em contrataçÕes
similares por outros órgáos e entidades, onde se observou como opções:

Solução I - Vigilância desarmada sem monitoramento eletrônico:

Esta é a solução atualmente empregada pela Câmara, que conta com vigilante desarmado
presente no local, atuando especialmente durante o turno noturno em regime 12x36, sem o suporte de
sistema de monitoramento eletrônico. Embora seja a forma tradicional e de menor custo amediato,
apresenta limitaçôes na cobertura visual e na capacidade de resposta rápida a eventos imprevistos.

Solução 2 - Vigilância desarmada com monitoramento eletrônico:

Consiste na ampliaçáo do serviço atual com a implementação de sistema de monitoramento
eletrônico por meio de CFTV, com câmeras integradas a uma central de controle presencial. Essa
solução alia a presença física dos vigilantes desarmados ao uso da tecnologia paÍa ampliar a
capacidade de vigilância, prevenção e controle em tempo real, proporcionando maior segurança sem
alterar a natureza desarmada do serviço.

Solução 3 - Vigilância armada com monitoramento:

Trata-se de um modelo mais robusto, em que a vigilância presencial é Íealizada por agentes
armados, complementado pelo sistema eletrônico de monitoramento. Apeser de oÍerecer maior potencial
de resposta e seguranga, essa solução náo é dese.iada pela Câmara, dado que, conforme a necessidade
atual desta Casa Legislativa, náo há justiÍicativa para a utilizaçáo de vigilância armada, além de implicar
custos mais elevados e exigências legais mais Íigorosas.

Análise e escolha entre as soluçôês existentes:

Tendo em vista todos os argumentos elencados nos itens acima, no momento entende-se como
Íormato mais adequado o apresentado pela Solução 2 - Vigilância dêsarmada com monitoramento
eletrônico.

Ressalla-se que as soluçÕes Íoram apreciadas, ponderando-se os encargos de cada uma delas,
assim como os preceitos legais implícitos. A soluçâo escolhida atende as dêtêrminaçÕes legais
mostrando-se a opção mais viável e econômica à lnstituição.
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Responsável: Rosângêla Maria Arques Ferraz Sanches
Cargo: Auxiliar Administrativo
Telefone: (18) 3273-'1331 - 21

e-mail: camarafinanceiro@alvaresmachado.so.leq. br

1.4. Será Gestor(a) do Contrato:

Responsável: Antônio CaÍlos Novaes da Silva
Cargo: Contabilista
Telefone: (18) 3273-1331 - ramal22
e-mail: camaraÍinanceiro(Aalvaresmachado.sp. leq. br

6. OAS ESTIiIATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÃO (art. í8, § í', inc. lV):
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No mais, foram analisadas contrataÇões similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de pesquisa no âmbito de pregÕes e contrataçôes públicas, com objetivo de identiÍicar a existência de
novas mêtodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração.

Não se observou maiores variaçôes ao tipo dê solução a contratar, justamente por possuir
natureza comum.

8. DA ESTIMATIVA DO VALoR DA GONÍRATAÇÃO (art. 18, §'1", inc. vl):

8.1. O valor total estimado da contratação e de R$ 180.100,78 (cento e oitenta mil e cem reais e
setenta e oito centavos).

Os valores médios foram obtidos através de pesquisa de preços, constante nos autos do
processo administratrvo identificado no preàmbulo.

9. DA DESCRTÇÂO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO (art. í8, § í', inc. V[):

9.1. A descrição da soluÇáo como um todo, abrange a Contratação de empresa para
prestação de serviços de vigilância ê seguÍança patrimonial desarmada, com monitoramento e a
efetiva cobertura dos postos designados; com prazo ContÍatual de 12 (doze) meses corÍidos,
contados da data de assinatura do Contrato, podendo seÍ prorrogado, conÍorme a legislação
vigente, em vistâ de assegurar, de forma ininterrupta, a integridade fÍsica das autoridades, servidores,
prestadores de serviços terceirizados, demais usuários que circulam pelas dependências dos prédios
públicos; assegurar a integridade do acervo e bens patrimoniais (móveis e amóveis), bem como não
permitindo a sua depredaÇão, violaçeo, evasão, apropriação indebita e outras açÕes que redundem em
dano ao patrimônio da Câmara Municipal de Álvares Machado.

Em consideração ao exposto no item 7. Do Levantamento de Mercado, a soluÇão que melhor se
adequa às necessidades da administraÇáo é a Solução 2 - Vigilância desarmada com monitoramento
eletrônico, sendo essencial a fixação dos requisitos de qualidade habituais no Termo de ReÍerência da
contratação, de modo a garantir quê eventual contratada atenda a plena satisfaçáo do interesse público.

A contratâgâo deverá atribuir a contratada o encargo de pagamento de todos os encargos
íscais, taxas comerciais, seguros, tributos e contribuiÇôes que incidam direta ou indiretamente, dos
materiais a serem adquiridos; mão-de-obra, despesas operacionais e admanistrativas, seleção e
contrataçáo de pessoal, supervisáo, fiscalização, transporte, combustível e taxas necessários para a
entrega dos produtos licitados.

'10. DAS JUST|F|CAT|VAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 1S, § 1.,
inc. Vlll):

í0.'f . Nos termos do art. 47, inciso ll, da Lei Federal n' 14j3312021, as licitaçÕes atenderão ao
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicaçáo
deste pÍincípio, o § '1" do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade
técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da reduçâo de custos, com
divisáo do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliaÇáo da competição e de evitar a concentração
de mercado.

Em vista disto, o princípio do paÍcelamento náo deverá ser aplicado a presente contrataçáo,
tendo em vista que eventual divisáo do objeto geraria perda de economia de escala e causaria
inviabilidade técnica, pois gêraria maior trabalho de fiscalização contratual Írente à falta de padronizaçáo
e uniformização.

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de
transtornos quanto à eventual responsabilizaçáo por eventuais sinistros ocorridos.

1'1. DO DEMONSTRATIVO OOS RESULTADOS PRETENOIDOS (art. í8, s 1., inc. tX):
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1í.í. Pretende-se, com o presente processo licitatÓrio, assegurar a seleção da proposta apta a
gêrar a contratação mais vantajosa para esta Casa Legislativa.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa
competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequÍvel e
superÍaturamento na execuÇão do contrato.

A contrataÇão decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento
des boas práticas de sustentabilidade, contribuindo pa? a racionalização e otimizaÇão do uso dos
recursos, bem como para a Íeduçáo dos impactos ambientais.

Espera-se que a solução escolhida garanta uma contrataÇão econômica do ponto de vista
financeiro e eÍiciente em todos os aspectos, notadamente naqueles relacionados a preço, qualidade,
padronizaçáo, economia de escala e recebimento da mercadoria.

12. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM AOOTADAS PELA AOMINISTRAçÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÂO DO CONTRATO (art. í8, § 10, inc. X):

12.1. Náo se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a soluçâo
ser contratada e o fornecimento efetuado.

'13. DAS CONTRATAÇOÉS CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, § 1", inc. Xl):

13.í. Náo se verificam contrataÇÕes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contrataÇâo desta demanda.

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS (art. 18, § 1o, inc. Xll):

15.í. Diante de todos os itens expressos e com base nos estudos levantados, conclui-se que os
itens dispostos contribuirâo diretamente para supÍir a demanda para assegurar, de forma ininterrupta, a
integridade física das autoridades, servidores, prestadores de serviços terceirizados, demais usuários
que circulam pelas dependências dos prédios públicos; assegurar a integridade do acervo e bens
patrimoniais (móveis e imóveis), bem como neo permitindo a sua depredaçáo, violaçáo, evasáo,
apropriação indébita e outras açÕês que redundem em dano ao patrimônio da Câmara Municipal de
Alvares Machado. A contratação por meio de licitaçáo (Pregão) é a Íorma mais viável ao Poder
Legislativo Municipal, respeitando a economia, legislaÇões pertinentes e a infraestrutura encontrada.

í6. DECLARAçÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

16.í. Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudos preliminares,
DECLARO que e V|ÁVEL a presentê contratação.

Alvares Machado, 1 de outubro de 2025.
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14.í. Não se verificam possíveis impactos ambientais na contrataçáo desta demanda.

15. DO POSTCTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAçÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (art. 18, § 1", inc. Xlll):
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ANEXO VI
PREGÃO ELETRÔNICO N" OOl/2025

'1. Fontes de Pesquisa

a) Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP)
is/207201 65000 1 4512025 I 44 (item 5);3httos ://onco. oov. bÍ I aoo I editaL

ii.
iii

httos://Dnco.oov. br/aDD/êdita is/04322541 000 1 97 12025135 (item 2);4
https://pncp oov.br/onco-

aoilv'l I orqaosl 43206424000 1 1 O/conlÍalosl2024h 40/arouivos/'l (item 4);5

b)

Memórias de cálculoe

VALOR MENSAL VALOR ANUAL

IN EP R$ 16.405,80 RS 196.869,60

Prêfeitura Municipal de Álvares Machado R$ 1 1 .682,43 R$ 140.189,20

Câmara Municipal de Álvares Machado RS 155.355,05

VALOR MEDIO R$ 13.678,16 R$ 164.137,95

iUtilizou-se como referência o valor unitário do item 5, correspondente ao valor mensal, conforme descrito no edital
e anexos do certame. Data e hora de acesso: 30/09/2025 às I l:05.
rUtilizou-se como referência o valor unitário do item 2, correspondente ao valor anual para um posto de vigilância e

segurança orgânica, por 12 h notumas, de segunda a domingo, conforme descrito no edital e anexos do cename.
Data e hora de acesso: 30/09/2025 às I l:06.
5Utilizou-se como referência o valor unitário de R$ 384,08 do item 4, correspondente ao valor de um posto por dia,
conforme descrito no edital e anexos. Para se chegar ao valor anual, o valor unitário foi multiplicado por 365 dias.
Disponível em: https://pncp.gov.br/pncp-api/vl /oÍgaosl4i206424000l l0/contratos/2o24l 14o/arquivos/ l. Data e

hora de acesso: 30/09/2025 às ll 01.
6 Utilizou-se como referência o valor unitário mensal homologado para o item 4 do grupo l, conforme a ata de
registÍo de preços do cename, disponível em: https://pncp.gov.br/app/ataí0 167E363000 143/2025/10/2. Data e hora
de acesso: 30/0912025 às9h23.
? Utilizou-se como referência o valor unitário homologado de RS 3E4,08 do item 4, correspondente ao valor de um
posto por dia, conforme descrito no edital e anexos. Pala se chegar ao valor anual, o valor unitário foi multiplicado
por 365 dias. Dispon ível em: httos://www.DortaldecomDrasDublicas.com.br/ processos/sp/prefeitura-mun icioal-de-
alvares-m achado-2628/ t7 -2024-2024-335'77 5#. Data e hora de acesso: 30/09/2025 às I l:05
I Utilizou-se como referência o valor total do contrato vigente - R$ I 3 I .059.05 para a prestaçào do serviço de um
posto de vigilante desarmado por l2 meses, no perÍodo notumo ( l9h as 7h), em escala I2x36 sem monitoramento.
acrescido do valor cotado para o fomecimento de sistema de monitoramento eletrônico (R$ 24.296,00), conforme o
orçamento juntado no Apéndice do Anexo VI - Preços Referenciais. Disponível em:
https://sapl.alvaresmachado.sp.lee.br/docadm/texto intesral/2968. Data e hora de âcesso: 30/09/2025 às I l:07.
e Os valores médios constantes nas memórias de cálculo foram obtidos por média aritmética simples.

DROGAS E PEDOFILIA", OENUNCIE! TELEFONES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA

Contrataçôes similaÍes com a Administração Pública:
i. INEP - lnstituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacional Anísio Teixeira

(Grupol-ltem4);6
ii. Prefeitura Munlcipal de Alvares Machado - SP;7
iii. Câmara Municipal de Alvares Machado - SP (contrato vigente).6

1.9.1.
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PREçOS REFERENCIAIS

Objeto: Contratação de empresa paÍa prestação de serviços dê vigilância e seguÍança
patrimonial desarmada, com monitoramento e a eíetiva cobertuÍa dos postos designados; com
pÍazo Contratual de 12 (doze) meses corÍidos, contados da deta de assinatura do Contrato,
podendo ser proÍrogado, conforme a legislação vigente, consoante quantitativos e especificaçôes
contidas no Anexo I - Termo de ReÍerência.

FONTE: CONTRATAÇÔES SIMILARES

R$'12.946,25
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FONTE: PESQUISA DE PREÇOS PNCP VALOR MENSAL VALOR ANUAL
httos://oncD.oov.b aooledilaisl2gT2016500014

5t2025t44
R$'t6.090,15 R$ 193 081,80

R$ 14.304.38 R$ 171.652,60

https://pncp.qov. br/pncp-
a}ilv 1 I otaaosl 432064240001 1 0/contalosl2024l

140/arquivos/1
RS 1 1.682,43 RS 140.189.20

VALOR MEDIO RS 14.025,65 RS 168.307,86

PREÇOS REFERENCIAIS - CADTERC (Portal de Compras do Gov. do Estado dê São Paulo)

Itêm Descriçáo Unidade
Quantidade
de postos

(1)

Quantidad
e de dias

(2t

Preço
Unit.
(3)

Preço Total
(a) = (1) x (2) x (3)

1

Vigilante desarmado-
Posto '12 (doze)
horas diárias,
noturno (19h às 7h),
de segunda a
domingo e ÍeÍiados,
na escala í2 x 36
horas.

Posto/dia 1 365 R$ 569,47 R$ 207.856,55

Preço Total Global (365 dias): R$ 207.856,55
Preço total por mês (PÍeço Total Global / 12 meses): R$ 17.321,38

Preço total por dia (PÍeço Total Global / 365 dias): R$ 569,47

RefêÍência de preços: CADTERC (Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados), Data Base:
Janevolz4, Versâo: Dezembro/24. Disponível em: https://compras.sp.gov.br/wp-
conteníuploads/2024l10/P01_Estudo_SEM_Marcas_Revisao_Vol01_RO04.pdÍ.

FONTE CONTRATAÇOES SIMILARES +

PNCP + CADTERC (VALOR MEDIO}
R$ 15.008,39 R$ 180 100,78

Além das pesquisas realizadas no PNCP, em contrataçôes similares com a AdministÍaçáo
Pública, também houve a solicitação de orçamento por e-mail junto a empresas prestadoras do servtço
de vigilância e segurança patrimonial.

No êntanto, as cotaçÕes recebidas pelos fornecedores, após análise, apresentaram valores
incompatÍveis com o valor de mercado apurado junto às fontes públicas apresentadas anteriormente,
chegando a valores anuais a partir de R$ 285.360,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e trezentos e
sessenta reais), conÍorme relaçáo a seguir:

FONTE: FORNECEDORES VALOR MENSAL VALOR ANUAL

Arcanjo Segurança Privada LTDA R$ 25.500.00 R$ 306.000.00

Tangará Segurança Patrimonial LTDA RS 27.930,00 R$ 335.160.00

DG Serviços de Vagilância LTDA R$ 26.800,00 R$ 321.600,00

VOP Segurança LTDA R$ 23.780,00

VALOR MÉDIO RS 26.002,50

"DrGA NÃo Às
Observação: A denúncia pode ser anônima

DROGAS E PEDOFILIA", DENU NCIE ! TELEFONES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA

I -.
i- n-

R$ 285.360,00

R$ 312.030,00

cmalvaresmachado. ldoc.com.br

https://onco.oov. br/aoo/editais/0432254 1 0001 I
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contrataçã

cmalvaresmachado.l doc-com.br

nsenhor Nakamura, 783, cenho
049, Álvares Machado-sP
3273-1331r.26

Tais propostas caracterizam, pois, cotações com sobrepreço loutliers, as quais foram

desconsideradas, nos termos do art. 6o, inciso LVl, da Lei no 14j332021 c.c. art. 6o, caput, parte final,

do Ato da Mesa n" 6/2024 da Câmara Municipal de Álvares Machado.l0

toLei f l4.l33l202l, Art. 6o. Para os fins desta Lei, consideram-se:
(... )
LVI - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos pÍeços
referenciais de mercado, seja de apenas I (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unititios de
serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contÍatação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empÍeitada int€gÍal, semiintegrada ou integrada;

Ato da Mesa no 6/2024, Aí. 6. Serão utilizados, como metodos para obtenção do preço estimado, quando este não
for feito concomitantemente à pesquisa de preços que trata o § 4'do aí. 7'. a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais parâmetros de que tÍata o aÍ. 5o, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e

os excessivamente elevados.

,IFls. N.o
Proc.

"DIGA NÃO À5 DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIE! ÍELEFONES: 190 PTANTÕES 24 h POR DIA
observação: A denúncia pode ser anônima

I _ -r-



Câmara Municip

Álvares Mac

I Agente de Co

Opêracional Segurança
monitoramento eletrônico)

ORCAMENTOS
íAoêndice ao Anexo Vl)

ê Vigilância LTDA - ME (cotação pare o Íornecimento de

IcRUPO OPERACTONAL
Vàlorlrlndo o qu. há dc mrlr lmpoÍtlnt.: S.r. vld! c rcu patÍltnôhlo.

Presidente Prudente/SP, 19 de Setembro de 2025

ttotGra ,ara Fotl{tctt:rfto DE ctrcuEo lEoüDo oE w

À oPERAclot{ÂL SEGURÂNça E vrclúNcn IÍDA - ME, êmpíesâ especleliz.d. êm pÍ6t.ção de iêrviç6 í. áíe. d€

SEGURANçÂ E uclúNclq' Àv..í d. ,unclon.rn.rúo n'. 3.rr4 d. 07 d. outub.o d. 2ot3 . R.üôo do alveá n'. 2.059

d. t3 d. m.rço d.2o2il, G.d$tr.dr n. lOdO fEDEiÂf ro5 o c.Ítifi..do d. s{ur.nç. nr 722l2ou.xD.dr|y'o ltb
OREVSVPÍ, lnscÍita no CNP, tob n. 13.353.695/m1-37, vêm ep.es€ntâr 3eu oíç.mênto pâí. píêJtâção de têÍüço dê

viSilâ.Eie.

orrro or nt:redo Ec sEit tgos

Fornêcimênto de Equipâmentos de Ciícuito Fêchâdo de TV com mão de obÍà de inrtalação

DO QI' DRO E ?iEçO

-' or€lÂclonAtsEcúRANça
C P}job nr 13.353.695/mot-37

QUâôt F.pêciÍicáção Velôr lrnitâÍb

1 9c NVR t6 Ceôâir - rôín HO dê 2 TB 5 í)O,mRS RS S.5O0,0O

l5 Pr 7)O,mCÀMIRÂ lp FUtt HO .ôín InírãveÍm.lho de 30 mtr ptô RS R5 10.500,m

I Pc svíitch 16 portà! POF i ns 3.(mro RS l.ün 00

6Í)0 CÁBI UTP CÁT 5E 4,16lns RS 2.496,m

Rs

M:ío de obrâ de instâlação RS r.8m,00I

"D|GA NÃo Às
Observação: A denúncia pode ser anônima

DROGAS E PEDOFILIA", DENUNCIE ! TELEFONES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA

cmalvaresmachado.l doc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
(. (18) 3273-1331 r.26

ü

O.ç.írr.nto vllldo 60 d.s.

O p3rrrnto rrl ríctu:do,.pó6.mhsto d. t{oa. fbc.L

AtciicbtÍnaitê,

tJM

MT

fRs ,42róno



Câmara Municipal d

Álvares Machad
Monsenhor Nakamura, 783, centro

I Rgente de Contra

Arcanjo Sêgurança Privada LTDA

À
cÂrARA xullcrpAl- DE aLvaREs rAcHÂDo

AÍcJlF Segurança Priea6 Lt(l3, estabebcira m AvenÉa Ftobssfr JoÍgê Coíree. n'
21,15. baiÍro CentÍo, cira& de ArâÍaquârrsP, C€P 14801-239, inscÍita m CNPJ sob o
n' 54.610.75210@l{1, ,rêste ío Íêpíeseot a pêb sêu sótio Rafaêl Hêffiluê
Mana€s. no uso de suas aÚibu*ões legals. veín apíesentaÍ sual pío9ostá:

Poí sêí Yêíúa(b assiu a paesênae.

^rârequaralsP. 
18 ê sebmbÍo ê 2025

RÁf ÂEr HEN0otTE 3ü5{tH&'"
MÂnTNES:if l4l2l lllm. t.r.rrr-..
gggo5 B ,on.or!.t]r,r.

ARCáNIO SEGURÁNçÂ PRIVÁDA LTDA
Rafael Henrique Martines

Srório Proprieaírio
4r4.r23.888-05

21'Fls N.o
Proc.

ITEM ESPECTFTCAÇAO OTOE UNO VÂLOR
MENSAL

VAOR TOTAL

Í

- Prestação de serviçoo de
v§ilância e segurança
paúimonial desaÍmada e
monitoraínento elelÍ6nico
(CFTV). com prazo conlÍaüJal
de 12 (doze) mes€s para:

- 1 Po3b coín vEilante
desarmâdo. no peÍbdo
noluíno ( l9h às 7h), em
Íegime de 6cda 1à36, de
segmda a domingo (induindo
feÍiad6). com pontos de Íonda
(basülo - bntton)

1 Posto RS 25.$0.00 RS 3C6.0m.00

"D|GA NÃo Às

Observação: A denúncia pode ser anônima
DROGAS E PEDOFILIA", OENUNCIE! TETEFONES: 190 PLANTÔES 24 h POR DIA

-;--r-
cmalvaresmachado.ldoc.com.br

160-049, Álvares Machado-sP
(78) 3273-1331 r.26

PROPOSTÂ COXERCIÂL



Câmara Munici

Átvares Mac

I Agente de Co

TangaÍá Segurança Patrimonial LTDA

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
q (18) 3273-1331 r.26

G IÍAÍ.IGÂRÁ SEGURANçA PAINIMONIAL I.TDA.

cr{P, 3.223.736/001.l7

êlrere ruircrret. os ÀlvaaEs r q,ÀDo-sp.

EIepcrE&oiÍlbl

^.6a.- 
tuara S.aú5t túinoalLid., Éú. ÉOlrJ n. §J25.735/!0O1_rr. sÓ.i-ídú. p.!96 ffilj cqí-D.

@ FoecanüÍlrôd..iÍnú.úFúír.arm(l0reTt),rn
lldrl. d. G.- 16, d. !.suú. . drilo (nditô LiE). ..rÍ gG Ô ÍüÔ O@ ' hür

-\'rüdrd. dr propolt. 31, Dh.

,!!qo.!o?o[rsP. rt d. S.t DDro 20t§.

!1
!!rE
lrtÉ
IIE

!!!!
1 íú cún !i(Éú ó6rmxb. rE ,..hô ,'drÍn (l$ 6 lh} Í í.ílÍÉ ds €..b
le. & s.qúxh . (brú!D Orrirr, l,rr!6). ccn Ft Ô úô (É -
arh'). rra 3..dr '... dD .r{i. d. iú{46$ . @n:.ç- Fro. dtid
ótco.aÉ. ).r.!eEd. d..r.dr.r.t.rEr.trus.,o€trn ó.§o,.!ro.

t na.ra §{úr.nl. P.rd66a.l
tô5.n. tdlúliLc.ÉL

c..ao - I o.rrc'l

àilrtor - tú o- o0v.r- n' l! { l ol-t.inc.lt v.'rL-r6$.lrólo&.Át
CltrrI.OaO aú (úl {ar.!ar:a /r,raral9

:- Ir: . r.(.údldahtàrrí.s

"DrGA NÃo Às DRoGAS E pEDoFtLrA", DENUNctE! TELEFoNEs: 190 PLANTÕEs 24 h poR DtA
Observação: A denúncia pode ser anônima

e)ilr



Câmara Municipal . N.o
Álvares Mach

I Agente de Contr

cmalvaresmachado. ldoc.com.br

ua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Ávares Machado-sP
qâ (18) 3273-1331r.26

4

a

DG Serviços de Vigilância LTDA

m S€RlrlçG Íf, \n6ltÂ,|oA LIfrA dlridnrntÊ G!d&.d. .lo o{PJ tob o nt 35-017.761iôOl-:lo,

.nd..!ço: Av. MõnD ÍraLfto, n't09t - Not§. s.!. lhs Graíac, 
^a 

ciôdc Or!r+ sP - cEP: L.5&(x! no

E trdo dc São P.ulo.

Valor Mcnlal R§ rs ra.!ao,@ Mnta a Sais mil c Oito<entor raair)
V.lid.d. & P.oport @ (Sc'r.nt. diârl

6uará, 19 de setembro de 2025

DG sERvrços DE vrcnÀlqa rml
E-IIC EDEnOa OA 3t-Y

Cff:IÍLortiI

VALOR
TOTAL

ITEM OUANT UNIO DESCRTÇÃO VALOR UNI.

0t - PÍ6trfão óê lcírifo. rrê
vtgitinoô a lcrlran§! pllino d
Itclartnôd! a mo.|lloal,nanlo
d?fo@ (CFTV). com D..zo
coitrduol d! l? (doz?) nE9"3
püa:
- 'l P€b collt Íoitmia
dclarmôóo. m gcrbdo nofumo
(l9r à! 7h). êm rÊgiÍra 4ê cacôla
12136. da laouôdâ r doriírgo
(inctuhóo Íêrildorl, conr poíno!
d. ro.rd. (bô!lão . biJtloí)

t5 26.!aô.OO t9:6 !ó 6

"DtGA NÃo Às
observação: A denúncia pode sêr anônima

DROGAS E PEOOFILIA", DENUNCIE!TETEFONES:190 PLANTÕES 24 h POR DIA

LOIE ÚNrcO



Câmara Municipal d cmalvaresmachado. ldoc.com.br

Álvares Machad
Monsenhor Nakamura. 783, centro

I Agente de Contra .160-049, Álvares Machado-5P
(18) 3273-133r t.z6

VOP Segurança LTDA

r-t -r= rr\-.-.-, _-,--

-''}- :- :. -'-: .. . -,i,

vloí Nêr331

VIGILÂrlfÊ IOTOiIZAOO: PÕ:o t2 r $ Eaa.
nOtuI':O. Úa t€ir6l , O0únlÍ19o. poat06 EaiE a
?êr1*t0t

R$ !3.7!á.00 RS 3!5 36C.m

Valoí totÍ manad : Rl 23.7t0.0O
V.loí tot.l 12 I-0r:R3 2t5.t30.00

vt:i3t6â 0J lrr@oEtt: t:c 
'ltt.

OacLÍJH qrr.:
€aorr5ro3 6a $re tuia p.og6 aoo.)finlóa cmrpÍaan{m a litagrrxllx ooa q,E!o3

FIz a:arxtí?laírtr, óoa óÍa{toa rtoarnsr -aagÉ3 na CoiagnJrç5 FrdaÍzl. n$ Ets
!iDa{ülE. nr âoíÍnaú nÉ hga5. n:. cúçiçôÍ ootúyl oo úiDtDo e noa rHrrl6 ú!
,s.ÉlrlranS e coôâru yrEGn:aa n. 6*t 6a aírtrga .T gÍqêa:ta.

- orx 06 vtüaa tpssantaooa cíi Íra gaogo3t, sro nr,Ía,tntt. .o mt3 (l, l!,la ora oa crlrgoau
FíüLato.lJ pít<loíntrl,ta 6r !ítst glo 6a tfi/foa, co.rt!ína Co.rfeôçllo CotcrÍr oa ÍrtoJho
üJ DraaEo Colaúlro ct Ctüaa r g.ao srilurl gfiI,caó p30 Srn(xcro 6a Ragllo óa Ar-rÇ,.rl

TaDr - 5P. 22 6a 3ârâÍ,rDro oa 2825.

PAOFO3TA COrÉiClÂt
Àc cAf,i R^ uuNrcrPAL o=Al- iEs u^cr{ DoltP.

A Emp.raa VO9 SEGUR^NçA LTOA . coír .a6. ,1r RU f,i^to€L X VtEi 3r4. TACISÀ6P ,

rl..Íü Íro c!{pJ too Í,!. 32.39t.32S€OOI-]9. ( rt) 3997. r 3Í16, rqcagurrÍ1€aearoünau.con .
&alÍo rSnirta p0. aau rlfícaaírErx rcgtal. 0a &0íÍx, cgn r PRESEÍ.íTÉ PIiOPOSÍA
corrERctAL. nrs s+gúntÉ oo.lrdaa'

o.rcíçro vJloÍ totàr
t2 netat.

voP SEGUi^,{çA LtOÀ
CNPJ:t2.39r.silSOOot-!A

A LC XA,ID Rê S ILV \IARI'TII'ÉPRCPR, C'AR,'O
,tG.3: Soi. !r-..x

Proc
Fls. 11.o

"DrGA NÃo Às
Observação: A denúncia pode ser anônima

DROGAS E PEDOFII,IA". DENUNCIE!ÍELEFONES:190 PTANTÕEs 24 h POR DIA

§-


